
DECRETO Nº 5.401, DE 21 de junho de 2019 
 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 250.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.644, de 24 de julho de 2018; no art. 1º, da Lei nº. 3.680, 12 de dezembro de 2018; no art. 2º, do Decreto nº 5.310 de 11 de janeiro de 2019, e tendo 
em vista o constante do processo nº 343/2019. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 21 de junho de 2019 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza     Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           250.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         250.000,00 
 1061 ATENDIMENTO NO CADASTRO ÚNICO (BOLSA FAMÍLIA)       250.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     13110000 0001 150.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 50.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    13110000 0001 50.000,00
Anexo II (Redução)           250.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         250.000,00 
 2204 PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO- ACESSUAS/TRABALHO.      40.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     13110000 0001 20.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 20.000,00
 2123 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO C.R.E.A.S.         15.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     13110000 0001 15.000,00
 2114 APOIO E MANUTENÇÃO DO ABRIGO/IDOSO        16.868,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     13110000 0001 16.868,00
 2115 ATENÇÃO ESPECIALIZADA A PESSOA COM DEFICIENCIA       55.132,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     13110000 0001 51.702,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 3.430,00
 2104 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE        75.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     13110000 0001 25.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13110000 0001 50.000,00
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMIN DA SEC. DE DESENV SOCIAL E JUVENTUDE.  40.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 20.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     13110000 0001 20.000,00
 1058 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL      3.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 3.000,00
 1055 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL      5.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     13110000 0001 5.000,00

PORTARIA Nº 32, DE 21 de junho de 2019 
 
Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 

RESOLVE 

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação 
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 21 de junho de 2019 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           14.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         14.000,00 
 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV  9.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 9.000,00
 2088 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS C.R.A.S.         5.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 5.000,00
Anexo II (Redução)           14.000,00 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         14.000,00 
 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV  9.000,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     13110000 0001 9.000,00
 2088 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS C.R.A.S.         5.000,00 
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO    13110000 0001 5.000,00

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Sexta-feira, 21 de junho de 2019

Ano XI | Número 515

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

Gabinete da Prefeita

Secretaria Municipal do Planejamento
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Semad

EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2019
Pregão Presencial nº 30/2018 - SMS

Objeto: O objeto da presente licitação é o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva e corretiva com reposição 
de peças e acessórios equipamentos de informática 
destinado a atender as unidades municipais de saúde 
e prédios pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão prestados de forma continuada à 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Empresa: D R DA CRUZ - ME
CNPJ Nº: 22.871.575/0001-12 
Valor: R$ 91.996,96 (Noventa e um mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e seis centavos)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 10.06.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: THIAGO HILLERMAN DE 
OLIVEIRA CUNHA

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2019 – SMDSJ 
ATA Nº 51/2019 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 
27/2019– SMDSJ, resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 30 de maio de 2019 e 
Homologado no dia 03 de junho de 2019, como segue:
Fornecedor: CIA. DO SABOR DOCES E SALGADOS 
LTDA
CNPJ: 06.258.850/0001-70 Telefone: 321-2811 
Email: 
Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA, 1259 , ALTO DE 
SÃO MANOEL, MOSSORÓ/RN, CEP: 59633-000
Representante: GEORGIANA DANTAS NOGUEIRA 
GONÇALVES - CPF: 942.696.104-68
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0098291 - ALMOÇOS DOS EVENTOS; a) 
Serviços de Buffet tipo almoço regional pago por pessoa 

incluindo 2 tipos de entradas, 2 tipos de carnes, 2 tipos 
de guarnições, 2 tipos de saladas, 2 tipos de sobremesa 
e bebidas. b) Reposição dos alimentos, manutenção e 
serviços de limpeza permanente; As louças, talheres, 
cestas, bandejas, guardanapos, mesas, cadeiras, 
toalhas, etc. e equipes de empregados (metres, garçons, 
copeiros, cozinheiras, auxiliares de cozinha), serão 
de responsabilidade da CONTRATADA. CARDÁPIO: 
Strogonoff de frango, Carne ao molho Madeira, Penne 
a Pontanesca, Arroz Cristal, Salada, 1 Sobremesa, Água 
Mineral, Refrigerante, 02 Tipos de Suco, Café. OUTROS: 
Serviço Completo de Buffet, Garçons, Ambiente 
Climatizado, Apoio e Banheiro, Conforme Demanda do 
Evento.  SERV. 1000 55,00 
55.000,00
2 0098292 - 1.2COFFEE BREAK a) Serviços 
de Buffet tipo incluindo salgados frios e de forno (15 
unidades de cada produto por pessoa), água mineral, 
refrigerantes, Sucos e café. b) Reposição dos alimentos, 
manutenção e serviços de limpeza permanente; c) As 
louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, mesas, 
cadeiras, toalhas, etc, e equipes de empregados (metres, 
garçons, copeiros, cozinheiras, auxiliares de cozinha), 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. O serviço 
de coffee break será realizado no local do evento a ser 
determinado pela CONTRATANTE, e deverá ter duração 
de até 20 minutos. Cardápio: Pão de Queijo com Patê, 
Brioche, Bolinho de Queijo, Coxinha, Romeu e Julieta, 
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Risole, 02 tipo de Suco, Água Mineral e Café.  SERV. 3000 23,50 70.500,00
6 0098296 - CASAMENTO COLETIVO- SERVIÇOS DE BUFFET - bolo fatiados aproximadamente 2.500 und. Fatias com recheio e cobertura, embalado em papel 
alumínio – mínimo 120 gramas; 02 Und. Maquete de Bolo Personalizado para Casamento com no mínimo 90cm(altura) x 70 cm(largura) peso mínimo 20.000 gramas – ; 
Refrigerantes normal e diet, água mineral, mesas para bolos, garçons e toda infraestrutura necessária para atender aproximadamente a 2.500(Duas mil e quinhentas) pessoas, 
divididas em 02 (duas) etapas, inclusive arranjos florais e peças ornamentais, serviços de Som, Iluminação tipo LED, Poltronas, Puffs, Plantas Ornamentais, Climatizador de 
Ar, Cadeiras com vestes.  SERV. 2500 25,00 62.500,00
Valor Total (cento e oitenta e oito mil reais) R$ 188.000,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para futura e/ou eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de eventos, Buffet, Cofie Break, Locação e preparação de 
ambiente, Serviços de multimídia e pessoal para atender a realização de Conferências Municipais, Capacitações para servidores da Assistência Social, Seminários, realização 
das edições dos Casamentos Coletivos no ano de 2019, conforme quantidades estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019 – 
SMDSJ e de acordo com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMDSJ.
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 65, § 1º, 
da Lei                                n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá por conta dos recursos provenientes dos Projetos Atividades: Projetos 
Atividades: 2061 – Atendimento no Cadastro Único (Bolsa Família) - 2084 – Manutenção das Ações dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV – 
2088 – Manutenção das Ações dos CRAS – 2123 – Manutenção das Ações do CREAS – 2203 –Indice de gestão Descentralizada da Assistência Social – IGDSUAS e 2104 
– Assistência a Criança e ao Adolescente -  Natureza da despesa: 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), Fonte 13110000 – Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou 
apresentação de notas fiscais do seu fornecedor, datadas do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os propostos pela 
empresa à época da realização do certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, somente após a primeira prestação dos serviços ou 
contratação por órgão integrante da ata, desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em comum acordo com a empresa registrada, nos termos do § 5º e 6º do art. 22 
do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de outros 
entes federativos.
 4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 27/2019 – SMDSJ. 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 27/2019 – SMDSJ, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 27/2019 – SMDSJ pela empresa detentora da presente Ata.
5.DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da licitante vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o adimplemento das quantidades descritas no termo de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto licitado entregue e o especificado na proposta de preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante vencedora 
deverá efetuar a troca do mesmo em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo Contrato comunicar, 
de imediato, ao Secretário da Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6.DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que for apresentada a Nota Fiscal/
Fatura, devidamente conferida e atestada pela Secretaria Responsável, comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa 
de DÉBITO DO ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.
7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2019 – SMDSJ e seus anexos, e as propostas da empresa: CIA. DO SABOR DOCES E SALGADOS LTDA., 
classificada, respectivamente, no certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN nº 005/2017 nos casos em que 
os serviços a serem prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró – RN, 03 de junho de 2019

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

CIA. DO SABOR DOCES E SALGADOS LTDA.
CNPJ: 06.258.850/0001-70

GEORGIANA DANTAS NOGUEIRA GONÇALVES
CPF: 942.696.104-68
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE ADITIVO
ADITIVO 001 PRAZO E VALOR REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2017 – SEMAD – AO CONTRATO Nº 43/2018 – FIRMADO EM 14/05/2018.

Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover a prorrogação de prazo do contrato decorrente do Pregão Presencial nº 136/17, que passam a ser os constante do anexo 
ao presente aditivo
Empresa:  D R DA CRUZ - ME
CNPJ: Nº 22.871.575/0001-12
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 14.05.2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado (Prefeita)
Assina Pela Contratada: Thiago Hillerman de Oliveira Cunha
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE APOSTILAMENTO
PRIMEIRO APOSTILAMENTO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2018 – SEIMURB – À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA EM 22/11/2018.

Objeto: O presente apostilamento tem por objetivo a  modificação unilateral da Ata de Registros de Preços nº 106/2018, de acordo com a Cláusula 1.3, a inclusão da Unidade 
Orçamentária 19.101: SEIMURB – Ação: 2677 – Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Diretoria Executiva de meio Ambiente e Urbanismo – Elemento 
de Despesa: 3390.30 (Material de Consumo).
Empresa:  R B D DA SILVA - ME
CNPJ: Nº 31.859.224/0001-87
Vigência: 12 (doze) meses
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Data da Assinatura: 27/05/2019
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Rodrigo Barbosa Domingues 
da Silva
___________________________________________

Termo declaratório de inexigibilidade e Contrato
Inexigibilidade N.º 36/2019 – SMC

Processo Licitatório:142/2019
Processo de despesa: 1135/2019 - SMC

Contrato Nº 215/ 2019

Objeto: Autorização para a contratação das bandas/
artistas/grupos que passaram por procedimento prévio 
de CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO 
DE ARTISTAS, e foram selecionados para se apresentar 
no POLO CIDADELA I e II do evento Mossoró Cidade 
Junina, edição 2019.
Empresa: ADIJA FERNNADES MARQUES 
08003031486
CNPJ: 32.581.924/0001-15
Artista: Ewerton Linhares e Bakulejo
Data da apresentação: 28.06.2019
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 18/06/2019 a 16/09/2019
Valor: R$ 3.000,00(três mil reais)
Data de assinatura do termo e contrato: 18/06/2019
Assina o termo e o contrato: Rosalba Ciarlini Rosado 
– Prefeita
Assina pela empresa: ADIJA FERNNADES MARQUES
___________________________________________

Termo declaratório de inexigibilidade e Contrato
Inexigibilidade N.º 36/2019 – SMC

Processo Licitatório:142/2019
Processo de despesa: 1135/2019 -SMC

Contrato Nº 220/ 2019

Objeto: Autorização para a contratação das bandas/
artistas/grupos que passaram por procedimento prévio 
de CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO 
DE ARTISTAS, e foram selecionados para se apresentar 
no POLO CIDADELA I e II do evento Mossoró Cidade 
Junina, edição 2019.
Empresa: MUSICAL ELETRO SOM EIRELI
CNPJ: 21.681.711/0001-49
Artista: Banda Gabriel Lima
Data da apresentação: 26.06.2019
Vigência: Inexigibilidade N.º 36/2019 – SMC
Processo Licitatório:142/2019
Processo de despesa: 1135/2019 -SMC
Período: 18/06/2019 a 16/09/2019
Valor: R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais)
Data de assinatura do termo e contrato: 18/06/2019
Assina o termo e o contrato: Rosalba Ciarlini Rosado 
– Prefeita
Assina pela empresa: LUCAS NUNES DE LIMA 
ALMEIDA
___________________________________________

Termo declaratório de inexigibilidade e Contrato
Inexigibilidade N.º 50/2019 – SMC

Processo Licitatório:165/2019
Processo de despesa: 1066/2019 - SMC

Contrato Nº 223/ 2019

Objeto: Autorização para a contratação das bandas/
artistas/grupos que passaram por procedimento prévio 
de CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO 
DE ARTISTAS, e foram selecionados para se apresentar 
no POLO BOCA DA NOITE do evento Mossoró Cidade 
Junina, edição 2019.
Empresa: ADIJA FERNNADES MARQUES 
08003031486
CNPJ: 32.581.924/0001-15
Artista: Ewerton linhas e Banda Bakulejo
Data da apresentação: 29.06.2019
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 19/06/2019 a 17/09/2019
Valor: R$ 8.000,00(oito mil reais)
Data de assinatura do termo e contrato: 19/06/2019
Assina o termo e o contrato: Rosalba Ciarlini Rosado 
– Prefeita
Assina pela empresa: ADIJA FERNNADES MARQUES
___________________________________________

Extrato de Termo de Cooperação/Contrato
Chamamento nº 04/2019 – SEC
Processo Licitatório nº 58/2019 

OBJETO: Seleção de 15 (quinze) grupos ou coletivos 
de quadrilhas juninas habilitados no cadastro de agente 
culturais do Município de Mossoró/RN para apresentar-
se no Festival de Quadrilhas Juninas do Mossoró 
Cidade Junina.
Empresa: José Maria Felix Junior 48068756434 

CNPJ: 19.718.508/0001-58
Quadrilhas: 

PRÊMIO FOMENTO 2019
QUADRILHAS HABILITADAS A RECEBER O PRÊMIO
ORDEM CATEGORIA QUADRILHA 
REPRESENTANTE VALOR FOMENTO
1 Estilizada infantil Meu Xodó 

JOSÉ MARIA FÉLIX JÚNIOR  R$             2.500,00 
2 Tradicional Adulta Rebentão 
JOSÉ MARIA FÉLIX JÚNIOR  R$             2.500,00 
3  Rei do Cangaço  
 R$             2.500,00 
VALOR TOTAL  R$             7.500,00 
Data de Assinatura: 17 de junho de 2019
Assina Pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado
Assina pela empresa: José Maria Felix Junior
___________________________________________

Extrato de Termo de Cooperação/Contrato
Chamamento nº 04/2019 – SEC
Processo Licitatório nº 58/2019 

OBJETO: Seleção de 15 (quinze) grupos ou coletivos 
de quadrilhas juninas habilitados no cadastro de agente 
culturais do Município de Mossoró/RN para apresentar-
se no Festival de Quadrilhas Juninas do Mossoró 
Cidade Junina.
Empresa: Associação Cultural Lume 

CNPJ: 32.778.807/0001-46
Quadrilhas: 

PRÊMIO FOMENTO 2019
QUADRILHAS HABILITADAS A RECEBER O PRÊMIO
ORDEM CATEGORIA QUADRILHA 
REPRESENTANTE VALOR FOMENTO
1 Tradicional infantil Alegria Matutinha 
ASSOCIAÇÃO LUME R$             2.500,00
2  Noite de São João  
R$             2.500,00
3 Estilizada infantil Amor Nordestino 
 R$             2.500,00
4 Tradicional Adulta Sonho do Sertão 
ASSOCIAÇÃO LUME R$             2.500,00
5  Alegria Matuta  
R$             2.500,00
6 Estilizada Adulta Lume da Fogueira 
 R$             3.300,00
7  Erro de Cálculo  
R$             3.300,00
VALOR TOTAL R$           19.100,00

Data de Assinatura: 17 de junho de 2019
Assina Pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado
Assina pela empresa: Abraão Amaury Manoel de 
Morais
___________________________________________

Extrato de Termo de Cooperação/Contrato
Chamamento nº 04/2019 – SEC
Processo Licitatório nº 58/2019 

OBJETO: Seleção de 15 (quinze) grupos ou coletivos 
de quadrilhas juninas habilitados no cadastro de agente 
culturais do Município de Mossoró/RN para apresentar-
se no Festival de Quadrilhas Juninas do Mossoró 
Cidade Junina.
Empresa: Mario oliveira Costa 48957658491 

CNPJ: 30.314.401/0001-87
Quadrilhas: 

PRÊMIO FOMENTO 2019
QUADRILHAS HABILITADAS A RECEBER O PRÊMIO
ORDEM CATEGORIA QUADRILHA 
REPRESENTANTE VALOR FOMENTO
1 Tradicional Adulta Arraiá Paixão 
Matuta MARIO OLIVEIRA COSTA 48957658491 
R$             2.500,00
VALOR TOTAL R$           2.500,00
Data de Assinatura: 17 de junho de 2019
Assina Pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado
Assina pela empresa: Mario oliveira Costa
___________________________________________

Termo Autorizativo de Dispensa
DISPENSA Nº 53/2019 – SEMAD   - Processo 

Licitatório: 173/2019.
Processo de Despesa: 1143/2019 – SEMAD 

Objeto: Serviço de recuperação de dados com 
abertura da mídia em equipamento, leitura e extração 
de fragmentos hexadecimais diretamente do disco, e 
posterior mapeamento e remontagem da estrutura das 
informações.
 Empresa: RECOVERYDATA LOCADORA DE 
EQUIPAMENTO VIRTUAL DE RESTAURAÇÃO DE 
DADOS LTDA
CNPJ: nº 93.496.263/0001-14
Valor: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)
Data de Assinatura do Termo: 21 de junho de 2019 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
Termo Declaratório de Inexigibilidade
Inexigibilidade Nº 52/ 2019 – SEMAD
Processo Licitatório: 167/2019.
Processo de Despesa: 1054/2019 – SEMAD
Objeto: Termo de Filiação do Município de Mossoró a 
Frete Nacional de Prefeitos.
Empresa: FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS - 
CNPJ: 05.703.933/0001-69.
Valor: R$ 38.911,00 (trinta e oito mil, novecentos e onze 
reais)

Data de Assinatura do Termo: 21 de junho de 2019
Assina pelo Município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 03/2019 - SMS– PROCESSO 

N° 93/2019

A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Mossoró, designada pela 
Portaria nº 097/2019, Publicada no Jornal Oficial 
de Mossoró (JOM) nº 504 de 29 de março de 2019, 
torna público para o conhecimento dos interessados 
a SUSPENSÃO da Concorrência nº03/2019-SMS, 
para resposta aos questionamentos arrazoados 
pelas empresas VIPETRO CONSTRUÇÕES e 
TECNICENTER ENGENHARIA.
Objeto: contratação de 01 (uma) empresa para realizar 
os serviços de obras remanescente do CER IV (Centro 
de Reabilitação – Intelectual, Físico, Visual e Auditivo), 
que será localizado à Avenida Rio Branco, Bairro: Santo 
Antônio, Mossoró-RN. De acordo com a cópia do Diário 
Oficial – Imprensa Nacional Nº 250/DOU – 26/12/13 
– seção 1 – p.65 do Ministério da Saúde Gabinete 
do Ministro, Portaria Nº 3.183, de 24 de dezembro de 
2013, que Habilita Municípios e Estados a receberem 
recursos para construção de Centro Especializado de 
Reabilitação CER), conforme especificado no projeto 
básico, orçamento de referência e especificações 
técnicas, em anexo.
Mossoró-RN 21 de junho de 2019.
Laíla de Oliveira Fonseca Menezes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
___________________________________________

Termo declaratório de inexigibilidade e Contrato
Inexigibilidade N.º 57/2019 – SMC

Processo Licitatório:178/2019
Processo de despesa: 1199/2019-SMC

Contrato Nº 234/ 2019

Objeto: Autorização para proceder com a abertura 
do processo de inexigibilidade de contratação da 
empresa EDVALDO LOPES DA MATA, CNPJ n° 
35.305.762/0001-80, que representa com exclusividade 
o artista ANDRÉ DA MATA, consagrado pela crítica, 
para se apresentar no dia 21 de junho de 2019, no 
evento Mossoró Cidade Junina, edição 2019, no polo 
Cidadela.
Empresa: EDVALDO LOPES DA MATA-ME
CNPJ: 35.305.762/0001-80
Artista: ANDRÉ DA MATA
Data da apresentação: 21.06.2019
Vigência: 90 (noventa) dias
Período: 21/06/2019 a 19/09/2019
Valor: R$ 10.000,00(dez mil reais)
Data de assinatura do termo e contrato: 21/06/2019
Assina o termo e o contrato: Rosalba Ciarlini Rosado 
– Prefeita
Assina pela empresa: EDVALDO LOPES DA MATA

Portaria Nº 035/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere os artigos 
25 da Lei Complementar Nº 126/2016, Lei que rege a 
Organização Administrativa da Prefeitura Municipal, e 
Lei N° 142/2018, de 24 de julho de 2018. 
CONSIDERANDO a Lei Nº 11.947 de 06 de julho de 
2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos 
alunos da educação básica;
CONSIDERENADO a Resolução CD/FNDE Nº 26 de 
17 de junho de 2013;
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 3.050/2013, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação do 
cardápio da Merenda Escolar, e;
CONSIDERANDO ainda, que o exercício do controle 
social, de caráter deliberativo, por meio da participação 
da comunidade, com a finalidade de garantir o 
acompanhamento e assessoramento da execução do 
PNAE, 
RESOLVE:
Art. 1º Publicar os Cardápios da Merenda Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, ano 2019.
Art. 2º Os cardápios deverão ser expostos em cada 
Unidade Educacional, e colocados em prática, 
conforme orientações nutricionais.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mossoró/RN, 21 de junho  de 2019

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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Portaria Nº 025/2019 - SME/GS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos 
termos da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com as alterações 
das Leis Complementares nº 126, de 29 de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de 
julho de 2018,
CONSIDERANDO o Parecer nº 001/2019, do Conselho Municipal de Educação, 
que versa sobre a tramitação documental de reconhecimento e autorização para 
funcionamento da rede municipal de Mossoró 
RESOLVE:
Art. 1º Publicar a relação nominal das Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino que deverão cumprir as orientações em conformidade com o que deter-
mina o Parecer 001/2019-CME.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mossoró/RN, 19 de junho de 2019.

Profª Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal da Educação

Parecer CME nº 01/2019 – Tramitação documental de reconhecimento e  au-
torização para funcionamento das Unidades Educacionais da Rede Municipal 

de Ensino de Mossoró-RN.

RELATÓRIO
A Secretaria Municipal de Educação encaminha à apreciação deste Conselho, o 
Ofício nº 115, de 07 de maio de 2018, contendo pedido de tramitação documental 
de reconhecimento e autorização para funcionamento das Unidades Educacionais 
da Rede Municipal de Ensino de Mossoró-RN.
Abaixo relacionadas as Unidades Educacionais que foram renovadas a autoriza-
ção para ofertar a Educação Infantil:
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZONA URBANA
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ADALGIZA FERNANDES MOREIRA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ALICE DIAS DA SILVA 

UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  AMÉLIA FERREIRA DE SOUZA  
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  DULCE ESCÓSSIA NOGUEIRA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  EDNA LIMA MOURA FALCÃO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ELINEIDE CARVALHO CUNHA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  EVA MARIA DANTAS DA FONSECA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  FRANCISCA CLARA DE SOUZA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  IZABEL MACEDO BARRETO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  JÚLIO GALDINO NETO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  LINDALVA DE OLIVEIRA DIAS CASTRO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  LÚCIA MARIA NOGUEIRA MENDES 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MAIA CALDAS
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA DA CONCEIÇÃO VIDAL 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA DAS DORES ALMEIDA BARRETO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA DO SOCORRO F. MARCELINO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA DOLORES FERNANDES 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA IRACEMA DE ARAÚJO CALDAS 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA JÚLIA UCHOA FERNANDES 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA NEUZA DE O. MENDONÇA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA SALEM DUARTE 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA ZÉLIA FERREIRA GUERRA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MARIA LEITE DE LACERDA ROCHA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MÁRIO NEGÓCIO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  MENINO JESUS DE PRAGA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOEME BORGES DE ANDRADE 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  PARQUE DAS ROSAS 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  PROFESSORA TEREZINHA F. DE SOUZA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ROSALBA MONTEIRO CIARLINI 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ROSA MARIA PINTO DA NÓBREGA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ROSANIRA DE MIRANDA MOTA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  RITA MARIA DA MOTA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  SANTA TERESINHA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  TERESA FERNANDES DE SOUZA NÉO 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ZEZINHA GURGEL RODRIGUES 
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA RURAL 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  TIA ALDANISA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ALVORECER 

Conselho Municipal de Educação
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Abaixo relacionadas as Unidades Educacionais que foram renovadas a autoriza-
ção para ofertar a Educação Infantil e Ensino Fundamental:
ESCOLAS MUNICIPAIS - ZONA URBANA
COLÉGIO EVANGÉLICO LEÔNCIO JOSÉ DE SANTANA
ESCOLA MUNICIPAL ALCIDES MANOEL DE MEDEIROS  
ESCOLA MUNICIPAL ANDRÉ LUIZ 
ESCOLA MUNICIPAL DOLORES DO CARMO REBOUÇAS 
ESCOLA MUNICIPAL DEP.MARIA DO CÉU PEREIRA FERNANDES 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DE ASSIS BATISTA 
ESCOLA MUNICIPAL HELOISA LEÃO DE MOURA 
ESCOLA MUNICIPAL IZABEL FERNANDES 
ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM FELÍCIO DE MOURA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BENJAMIN 
ESCOLA MUNICIPAL MARINEIDE PEREIRA DA CUNHA 
ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR MOTA 
ESCOLA MUNICIPAL NONO ROSADO 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
ESCOLA MUNICIPAL PAULO CAVALCANTI DE MOURA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. ALEXANDRE LINHARES 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTONIO AMORIM 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTÔNIO DA GRAÇA MACHADO 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTÔNIO FAGUNDES 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANTÔNIO SOARES DE AQUINO 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. FRANCISCO MORAIS FILHO 
E ESCOLA MUNICIPAL PROF. MANOEL ASSIS 
ESCOLA MUNICIPAL PROFª CELINA GUIMARÃES  VIANA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFª. DOLORES FREIRE DE ANDRADE 
ESCOLA MUNICIPAL PROFª NINÁ RIBEIRO DE MACÊDO REBOUÇAS 
ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDA NOGUEIRA DO COUTO 
ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO FERNANDES 
ESCOLA MUNICIPAL RONALD PINHEIRO NÉO JÚNIOR 
ESCOLA MUNICIPAL ROTARY 
ESCOLA MUNICIPAL SENADOR DINARTE MARIZ 
ESCOLA MUNICIPAL SENADOR DUARTE FILHO 
ESCOLAS MUNICIPAIS ZONA RURAL
ESCOLA MUNICIPAL DEUSDETE CECÍLIO DE ARAÚJO 
ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ GONÇALVES 
ESCOLA MUNICIPAL EVILÁSIO LEÃO DE MOURA 
ESCOLA MUNICIPAL GENILDO MIRANDA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. MAURICIO DE OLIVEIRA 
ESCOLA MUNICIPAL RICARDO VIEIRA DO COUTO 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO ROMÃO 
ESCOLA MUNICIPAL SINDICALISTA ANTÔNIO INACIO 
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ BERNARDO 
ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO BARBALHO 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FRANÇA MATEUS 
ESCOLA MUNICIPAL ELIAS SALEM DIEB 
ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO MENDONÇA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO BEZERRA DE MARIA 
ESCOLA MUNICIPAL BENTO JOSÉ DE FREITAS
ESCOLA MUNICIPAL CHAFARIZ I 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FERREIRA SOUTO 
ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO GALDINO
ESCOLA MUNICIPAL JERÔNIMO ROSADO 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
ESCOLA MUNICIPAL LUIZA DE ALMEIDA GOMES
ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª NECI CAMPOS 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FRANÇA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO NICERAS DE MORAIS 
ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO SABINO DA SILVA
ESCOLA MUNICIPAL CARMÉLIA DE ALMEIDA

CONCLUSÃO
Face ao exposto este Conselho determina o período de 02 (dois) anos para as 
Instituições Educacionais do Sistema Municipal de Ensino se organizem conforme 
a Resolução N° 001/2019 – CME de 10 de abril de 2019.
As Instituições acima mencionadas deverão protocolar, na Secretaria do Conselho 
Municipal de Educação de Mossoró, situada à Rua: Pedro Alves Cabral, 01 – Ae-
roporto – Mossoró/RN, a solicitação de renovação do seu reconhecimento, até 180 
dias corridos antes do término da vigência do prazo estabelecido neste Parecer.
Sala do Conselho Municipal de Educação, 

Aprovado por unanimidade em sessão plenária do Conselho no dia 10 de abril de 
2019.
Antonia Rilzonete de Castro Batista
Presidente do Conselho Municipal de Educação
__________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 001/2019 – CME, DE 10 DE ABRIL 2019.

Dispõe sobre os atos normativos para funcionamento das instituições de Educa-
ção Básica, integrantes do Sistema Municipal de Ensino.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 6º, item 7 e alínea a do item 9, 
do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 01 de 07 de maio de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Art. 11, inciso IV, da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional);
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O processo de credenciamento das Instituições de Educação Básica 
integrantes do Sistema Municipal de Ensino do Município de Mossoró, bem como 
de autorização, reconhecimento, verificação, cessação de atividades escolares 
dos níveis de educação escolar por elas ministrados, respeitada a legislação 
aplicável à matéria, é disciplinado subsidiariamente pelas disposições da presente 
Resolução.
§ 1º A Educação Infantil é oferecida:
a) em creches, para crianças de até 3 (três) anos de idade;
b) em pré-escolas, de forma obrigatória, para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos e 11 meses de idade;
c) à criança que completar 6 (seis) anos após o dia 31 de março, tendo esta, a sua 
matrícula garantida na Educação Infantil.
§ 2º O Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito na escola pública tem duração 
mínima de 9 (nove) anos. 
§ 3º Excluem-se da abrangência destas normas, as atividades de ensino desen-
volvidas sob a forma do curso livre, orientado por pessoas físicas, sem qualquer 

vinculação institucional.
Art. 2º O Sistema Municipal de Ensino de que trata o artigo anterior, compreende 
as instituições públicas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, e particulares 
de Educação Infantil.
Art. 3º A critério do órgão mantenedor da rede de ensino, a organização adminis-
trativo-pedagógica da educação básica pode-se dar em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos escolares, além de outras formas eventualmente julgadas 
adequadas.
CAPÍTULO II
DOS ATOS NORMATIVOS 
Art. 4º A instituição dos estabelecimentos de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental das redes pública e particular faz-se mediante os seguintes e sucessivos 
atos:
I –  de credenciamento; 
II – de autorização;
III - de reconhecimento;
Art. 5º Os atos de que trata o artigo anterior e a cessação das atividades escolares 
devem ser, necessariamente, precedidos pela verificação das condições de funcio-
namento dos respectivos Estabelecimentos de Ensino.
Parágrafo Único. A verificação é atribuição do competente órgão técnico do 
Sistema Municipal de Ensino, entendido esse órgão como sendo aquele que, na 
estrutura da Secretaria de Educação, executa as atividades de inspeção escolar, 
em conformidade com as normas estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Educação.
Art. 6º Os atos normativos são da competência do (a) Secretário (a) Municipal de 
Educação, em conformidade com o Parecer do Conselho Municipal de Educação.
§1º Os atos de credenciamento, autorização, reconhecimento e cessação das 
atividades escolares correspondem, cada um, a processo independente.
§ 2º Os estabelecimentos de ensino são obrigados a afixar em local visível e aces-
sível ao público, cópia dos atos oficiais que atestem a autorização para funciona-
mento ou reconhecimento.
Art. 7º Considera-se em situação irregular o Estabelecimento de Ensino não 
autorizado, ou cujo prazo de autorização ou de validade do reconhecimento esteja 
vencido.
§ 1º Tanto os atos realizados quanto os documentos expedidos por Estabeleci-
mentos de Ensino em situação irregular não têm validade escolar, não dão direito 
a prosseguimento dos estudos, não conferem grau de escolarização, não serão 
aceitos ou registrados nos órgãos competentes.
§ 2º Os prejuízos causados aos alunos em virtude de irregularidade são da exclu-
siva responsabilidade da entidade mantenedora e da administração do Estabeleci-
mento que, por aqueles, responderão nos foros competentes.
§ 3º A entidade mantenedora, seus representantes legais e os responsáveis 
pela administração escolar que forem responsabilizados pelo funcionamento de 
estabelecimento ou curso em situação irregular, serão após o devido processo, 
declarados inidôneos para o exercício de atividades de administração ou de dire-
ção, no caso de pessoas físicas, e para qualquer pleito junto ao Sistema Municipal 
de Ensino no caso de pessoa jurídica, pelo prazo de até três anos.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE VERIFICAÇÃO
Art. 8º Entende-se por verificação, o processo de constatação no local, e em 
caráter formal, da existência das condições indispensáveis ao credenciamento, 
à autorização para funcionamento, reconhecimento e a renovação de reconheci-
mento de estabelecimento no Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo único – A verificação se destina, também, a instruir o processo de ces-
sação das atividades escolares.
Art. 9º O pedido de verificação, firmado pelo representante legal da instituição 
interessada, é encaminhado ao Departamento de Inspeção Escolar, fazendo-se 
acompanhar dos seguintes elementos:
a) comprovantes das condições a serem verificadas, observadas as especifica-
ções indicadas no § 1º do artigo 21 das presentes normas; 
b) Formulário e Dados Sumários – FDS, contendo as informações indicadas no 
Anexo Único.
Parágrafo Único – o pedido de verificação de que trata este artigo, uma vez rece-
bido pelo órgão de inspeção escolar, é juntado ao correspondente processo de 
credenciamento, que ali se encontra sobrestado conforme estabelecido no inciso I 
do Art. 18 desta Resolução.
Art. 10 A verificação é realizada pela comissão designada por ato do órgão compe-
tente da Secretaria Municipal de Educação (SME).
§ 1º A comissão de verificação será composta por, no mínimo, três Professores e/
ou Especialistas.
§ 2º No caso de comissão de verificação envolvendo o nível técnico, acrescentar-
-se-á, necessariamente, um Especialista na área correspondente.
§ 3º Não poderá integrar a comissão de verificação:
a) membro diretivo da entidade mantenedora;
b) membro do corpo docente, técnico ou administrativo do estabelecimento.
Art. 11 À comissão de verificação cabe constatar, no plano da documentação e 
dos requisitos e especificações materiais, o contido nos Artigos 16 e 21 da presen-
te Resolução.
I – No plano da documentação, verificar a força probante de cada documento e 
sua adequabilidade;
II – no plano dos requisitos e especificações materiais verificar sua existência 
objetiva.
Parágrafo único – A análise do item II far-se-á somente, após cumprido e satisfeito 
o disposto no item I.
Art. 12 A comissão de verificação deve redigir relatório sobre as condições verifica-
das, contendo ao final, parecer conclusivo sobre o mérito da solicitação. 
Parágrafo único – A comissão de verificação para instruir processo de cessação 
de atividades escolares deve reportar suas causas e características, analisar a 
situação da documentação escolar e encaminhar, se for o caso, as situações 
pendentes para regularização.
Art. 13 Concluído o relatório a que se refere o artigo anterior, o processo é enca-
minhado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação, a fim de que seja solicitado o 
pronunciamento do Conselho Municipal de Educação sobre o pedido em questão.
Parágrafo único – O Conselho, em parecer fundamentado, deve concluir pela 
concessão à solicitação ou, constatada a ausência às condições exigidas, propor 
o indeferimento do pedido.
CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO
Art. 14 Entende-se por credenciamento o ato pelo qual uma instituição é declarada 
habilitada a ministrar um ou mais níveis de educação básica, enquanto atendidas 
as disposições legais pertinentes. 
Art. 15 O processo de credenciamento de instituição de educação básica é 
iniciado com a solicitação do respectivo representante legal, nesse sentido dirigido 
ao(a) Secretário(a) Municipal da Educação.
Art. 16 A solicitação do representante legal, ao ser apresentada, deve estar 
instruída com uma proposta de implantação da instituição, contendo as seguintes 
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especificações:
I – da instituição de educação básica:
a) denominação e localização;
b) natureza jurídica;
c) identificação dos dirigentes;
d) resumido histórico sobre as atividades desenvolvidas e sua capacidade patri-
monial, quando a instituição contar com mais de 1 (um) ano de funcionamento;
e) fontes econômico-financeiras para manutenção da atividade educacional.
II – da educação escolar a oferecer:
a) nível e, conforme o caso, séries, ciclos ou períodos;
b) norma de implantação: gradativa ou mediata;
c) concepção: finalidades e objetivos educativos.
Art. 17 O processo, depois de instruído na forma do disposto no artigo anterior, é 
apreciado pelo órgão de inspeção escolar, oportunidade em que é verificado se a 
proposta apresentada preenche as condições exigidas por esta Resolução.
Art. 18 O resultado da análise do órgão de Inspeção Escolar é consubstanciado 
em parecer conclusivo:
I – pelo acolhimento da proposta, devendo o processo, neste caso, permanecer 
ali sobreposto para, a ele, ser juntada a documentação relativa à autorização de 
funcionamento do(s) nível(eis) de educação escolar pretendido(s); ou
II – pela rejeição da proposta, hipótese em que o processo é encaminhado à 
apreciação do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, a quem cabe determinar o 
seu arquivamento.
Art. 19 O credenciamento das instituições de educação básica, criadas pelo Poder 
Público Municipal, é efetivado a partir da publicação do respectivo ato de criação 
no Jornal Oficial de Mossoró.
§ 1º Idêntico tratamento é necessário para as instituições de Educação Infantil da 
rede particular de ensino.
§ 2ºA criação é o ato expresso e específico pelo qual o Poder Executivo Municipal 
expressa a disposição de manter o Estabelecimento de Ensino, na conformidade 
da legislação em vigor e integrando-o ao Sistema Municipal de Ensino.
CAPÍTULO V
DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 Entende-se por autorização o ato pelo qual é permitido o funcionamento, 
sob a responsabilidade de instituição credenciada, de um ou mais níveis de edu-
cação escolar, enquanto atendidas as disposições legais pertinentes.
Parágrafo Único – A exigência da autorização de funcionamento aplica-se, igual-
mente, a cada nível de educação escolar que uma instituição de educação básica, 
anteriormente credenciada como tal, pretenda implantar fora de sua sede, em 
unidade instalada sob a forma de anexo.
Art. 21 A instituição, para habilitar-se à autorização de funcionamento de que trata 
o artigo anterior e adicionalmente às exigências relativas ao credenciamento, deve 
dispor de condições materiais, administrativas e técnico-pedagógicas, adequadas 
ao nível de educação escolar objeto do pedido de autorização.
§ 1º As condições de que trata esse artigo são comprovadas através dos seguin-
tes elementos:
a) cópia da planta baixa do prédio destinado ao funcionamento da 
instituição, preferencialmente em escala 1/100, com indicação das ruas ou áreas 
adjacentes, bem como dos respectivos pavimentos, dependências para os diver-
sos serviços e atividades, instalações hidrossanitárias e espaços destinados à 
recreação e à prática de Educação Física;
b) cópia do comprovante de locação ou de cessão do prédio referido no inciso 
anterior, quando não se tratar de imóvel de propriedade da instituição;
c) exemplar do projeto de Regimento Escolar a ser adotado pela instituição, elabo-
rado com observância o disposto no Capítulo X desta Resolução;
d) Projeto Político Pedagógico elaborado com observância no Capítulo XI desta 
Resolução;
e) relação do mobiliário, equipamentos e acervo bibliográfico;
f) relação do material necessário ao serviço de escrituração escolar e arquivo;
g) relação do material didático necessário ao desenvolvimento da programação 
curricular.
h) relação do pessoal docente e técnico, com indicação das respectivas funções e 
correspondente habilitação profissional.
§ 2º Independentemente do nível de educação escolar a que se destinem, as con-
dições de que trata este artigo devem satisfazer aos  aspectos relacionados com:
a) equipamentos, material didático e acervo bibliográfico compatíveis com o nível 
de educação escolar oferecido;
b) disponibilidade e adequação das instalações sanitárias;
c) áreas livres para recreação;
d) saúde e segurança; 
e) higiene e bem-estar;
f) organização curricular de acordo com as exigências legais;
g) níveis de formação adequada do pessoal docente e técnico-administrativo;
h) estrutura administrativa;
i) mecanismos de gestão democrática;
j) interação da escola com a comunidade externa;
k) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros, realizada nas instalações dos 
imóveis.
§ 3 Quando destinadas especificamente à Educação Infantil, as condições de 
que trata este artigo devem satisfazer, adicionalmente, aos aspectos relacionados 
com:
a) nutrição e alimentação;
b) interação do pessoal com as crianças e com respectivas famílias;
c) relação grupo de crianças/adultos;
d) acompanhamento e avaliação de resultados obtidos pelas crianças;
e) consideração da participação dos pais na avaliação;
f) possibilidade de múltipla utilização de um mesmo ambiente;
g) conhecimento e apreço aos direitos das crianças;
h) prevenção de acidentes domésticos;
i) avaliação da qualidade da atenção prestada às crianças;
j) disponibilidade de materiais lúdicos e pedagógicos;
k) disponibilidade de materiais destinados à limpeza, desinfecção e proteção de 
ferimentos superficiais;
l) berçário devidamente equipado;
m) relação área coberta/criança (recomenda-se 1,50m2 por criança).
Art. 22 O processo de autorização de funcionamento de um ou mais níveis de 
educação escolar é iniciado com a formalização do pedido de verificação das 
condições materiais, administrativas e técnico-pedagógicas, para tanto exigidas.
Art. 23 O órgão competente da Secretaria Municipal de Educação deve proceder à 
análise do processo, encaminhando as diligências que forem necessárias, a fim de 
formular parecer conclusivo, favorável ou não, ao pedido de autorização.
§ 1º Sendo favorável, o processo será encaminhado para o Conselho Municipal de 
Educação e, em seguida, ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação.
§ 2º Sendo desfavorável, o processo será devolvido ao requerente, que poderá:
a) solicitar reconsideração do parecer, apresentando argumentação lastreada em 
fatos novos relevantes, dentro do prazo de trinta (30) dias úteis após o recebimen-

to do processo;
b) ingressar com novo pedido.
Art. 24 Um estabelecimento não poderá, em nenhuma hipótese, iniciar suas 
atividades ou as de novo nível, curso, modalidade, série, ciclo ou período, sem ato 
expresso de autorização exarado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.
Parágrafo Único – Ocorrendo funcionamento irregular, são inválidos e nulos todos 
os atos escolares praticados, devendo a mantenedora responder pelos danos que 
vier a causar na vida escolar e pessoal dos alunos.
Art. 25 No caso de funcionamento de experiência pedagógica permitida pela 
legislação, a autorização para funcionamento só poderá ser concedida mediante 
parecer favorável do Conselho Municipal de Educação, antes da tramitação do 
respectivo processo.
Art. 26 Quando se tratar de pedido de autorização para funcionamento de novo 
ciclo, série ou período, no âmbito do Ensino Fundamental, a instituição deverá en-
caminhar à Secretaria Municipal de Educação, para ciência, cópia do Regimento 
Escolar com as alterações pertinentes.
Art. 27 O estabelecimento, ciclo, série, período, ou modalidade que não forem 
implantados no decorrer do prazo estabelecido, terão suas autorizações para 
funcionamento, canceladas mediante ato revogatório.
Art. 28 Protocolado o pedido de reconhecimento, a Secretaria Municipal de Edu-
cação, por meio da Inspeção Escolar, procederá a verificação sobre as condições 
físicas, materiais, humanas e pedagógicas do estabelecimento, com especial 
atenção para:
I – Projeto Político Pedagógico;
II – Regimento Escolar;
III – plano de ação do gestor;
IV – documentação escolar, sua regularidade e autenticidade;
V – recursos humanos, materiais e ambientais.
Art. 29 A verificação das condições materiais, administrativas e técnico-pedagógi-
cas compreende os seguintes documentos:
I – análise da documentação que instrui o processo;
II – visita de representante do órgão de Inspeção Escolar às instalações da institui-
ção interessada, a fim de observar, in loco, as condições declaradas nos autos;
III – elaboração de relatório circunstanciado sobre as condições verificadas, con-
tendo ao final parecer conclusivo sobre o mérito da proposta de autorização.
Art. 30 Concluído o relatório a que se refere o inciso III do artigo anterior, o proces-
so é encaminhado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação, a fim de que seja 
solicitado o pronunciamento do Conselho Municipal de Educação sobre o pedido 
do credenciamento e autorização.
Parágrafo único – O Conselho, em parecer fundamentado, deve concluir pela 
concessão do credenciamento e autorização ou, constatada a ausência das condi-
ções exigidas, propor o indeferimento do pedido.
CAPÍTULO VI
DO RECONHECIMENTO
Art. 31 Entende-se por reconhecimento o ato pelo qual é permitida a continuidade 
do funcionamento de um ou mais níveis de educação escolar, anteriormente auto-
rizado sob a responsabilidade de uma instituição de educação básica devidamente 
credenciada como tal.
Parágrafo único – O reconhecimento de que trata este artigo depende de renova-
ção periódica, sob pena de ter suspenso seus efeitos.
Art. 32 A concessão do reconhecimento de que trata o artigo anterior, deve funda-
mentar-se nos resultados de um sistemático processo de avaliação, direcionado 
prioritariamente para os aspectos qualitativos do desempenho institucional.
Parágrafo único – O processo de avaliação se realiza em dois diferentes níveis:
a) interno, quando organizado e executado pela própria instituição de educação 
básica, através dos diferentes segmentos que integram a comunidade escolar;
b) externo, quando organizado e executado pelos órgãos específicos integrantes 
da Administração do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 33 O processo de avaliação institucional deve incidir sobre os seguintes itens:
I – cumprimento da legislação do ensino;
II – processo de planejamento do ensino-aprendizagem;
III – qualificação e desempenho dos dirigentes, professores e demais funcionários;
IV – qualidade dos espaços físicos, instalações, equipamentos e adequação às 
suas finalidades;
V – organização dos registros e arquivo escolares;
VI – serviços de assistência ao estudante;
VII – articulação com a família e a comunidade externa;
VIII – atendimento a criança/aluno com deficiência, transtornos globais do desen-
volvimento e altas habilidades/superdotação;
IX – desempenho dos(as) crianças/alunos(as) suas competências e habilidades;
X – outros, a critério da própria instituição de educação básica ou da Administra-
ção do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 34 Os resultados do processo de avaliação institucional, interno e externo, 
devem ser consolidados separadamente em relatórios, constituindo-se nos ele-
mentos básicos de instrução do pedido de reconhecimento.
Parágrafo único – O processo de avaliação institucional tem sua periodicidade, 
metodologia e instrumentos estabelecidos:
a) pela própria instituição de educação básica, quando realizado em nível interno;
b) pela Secretaria Municipal de Educação, quando realizado em nível externo.
Art. 35 O processo de reconhecimento é iniciado com o pedido nesse sentido, 
formulado pelo representante legal da instituição de educação básica ao(a) Se-
cretário(a) Municipal de Educação e instruído com o último relatório de avaliação 
institucional interna.
Parágrafo único – No âmbito da Secretaria, a instrução do processo é complemen-
tada com a juntada do último relatório de avaliação institucional externa.
Art. 36 Instruído na forma do artigo anterior, o processo é apreciado pelo órgão 
de inspeção escolar e, consubstanciada a apreciação em relatório conclusivo, 
é encaminhado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação, a fim de que seja 
solicitado o pronunciamento do Conselho Municipal de Educação, sobre o pedido 
de reconhecimento.
§ 1º O Conselho, em parecer fundamentado, poderá concluir pela concessão do 
reconhecimento, prorrogação do prazo de autorização ou negativa do reconheci-
mento.
§ 2º No caso de negativa do reconhecimento, a instituição, dentro do prazo de 
(30) trinta dias úteis, após o recebimento do ato oficial pelo representante legal, 
pode recorrer ao Conselho Municipal de Educação que, à vista dos argumentos, 
determinará, ou não, novo processo de verificação.
Art. 37 À vista do parecer favorável do Conselho Municipal de Educação, o(a) 
Secretário(a) Municipal de Educação expedirá ato de reconhecimento ou de reno-
vação do reconhecimento.
§ 1º O ato de reconhecimento ou de renovação será concedido pelo prazo de 
quatro (4) anos, para as escolas, contados a partir da data da publicação.
§ 2º Contemplados os 4 (quatro) anos, a instituição obriga-se a solicitar, no prazo 
de 90 (noventa) dias, a renovação do reconhecimento concedido aos níveis de 
educação escolar por ela mantidos, observando para tanto os mesmos procedi-
mentos exigidos para o primeiro reconhecimento, cujo ato, em caso de descumpri-
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mento do disposto neste parágrafo, a partir de então perde sua eficácia.
CAPÍTULO VII
DA CESSAÇÃO
Art. 38 A cessação das atividades escolares de estabelecimento de ensino, de 
qualquer grau ou modalidade, autorizado ou reconhecido, é o ato pelo qual deixa 
de integrar o Sistema Municipal de Ensino, podendo decorrer de:
I – decisão voluntária da entidade mantenedora, denominando-se, “Cessação 
Voluntária de Atividades Escolares”;
II – determinação da autoridade competente, mediante ato expresso, denominan-
do-se “Cessação Compulsória de Atividades Escolares”.
Art. 39 A cessação gradativa ou simultânea das atividades escolares pode ser:
I – temporária;
II – definitiva;
III – parcial;
IV – total.
Parágrafo único. Cabe ao órgão competente da Secretaria Municipal de Educação 
orientar, no que for necessário, os estabelecimentos de ensino no processo de 
cessação das atividades escolares.
Art. 40 A cessação voluntária se inicia com o encaminhamento à Secretaria Muni-
cipal de Educação, em nome da mantenedora, pelo diretor legalmente constituído, 
após ouvido o Conselho Escolar, de expediente específico contendo exposição de 
motivos e os procedimentos a serem adotados, para a salvaguarda dos direitos 
dos alunos.
§ 1º O expediente referido no caput deve ser protocolado com antecedência míni-
ma de cento e vinte (120) dias úteis, antes da data da cessação pretendida.
§ 2º Após análise do pedido, havendo parecer favorável, a autoridade competente 
da Secretaria Municipal de Educação expedirá ato próprio autorizando a cessação 
das atividades e determinando as medidas cabíveis para a salvaguarda dos docu-
mentos e da vida escolar dos alunos.
§ 3º Expedido o ato autorizatório, no prazo máximo de dez (10) dias úteis, o esta-
belecimento deve comunicar o fato, por escrito, aos pais e responsáveis.
§ 4º A cessação das atividades somente será autorizada após a conclusão do 
período letivo em andamento, de acordo com o regime ou a modalidade adotados 
pelo estabelecimento.
§ 5º É responsabilidade do estabelecimento cumprir, com exatidão, o plano de 
execução da cessação, garantindo os direitos dos alunos, com particular atenção 
para a expedição da documentação escolar regular.
Art. 41 O descumprimento das determinações e compromissos contidos no artigo 
anterior implica no indeferimento compulsório dos pedidos em trâmite da mesma 
entidade mantenedora, ou de qualquer outra que venha ser sua sucessora.
Art. 42 Quando a cessação das atividades escolares for temporária, o respectivo 
ato autorizatório deverá indicar o período de vigência de sustação das atividades, 
que não poderá ser superior a dois (2) anos.
§1º. Uma vez decorrido esse período, a instituição:
a) deverá retomar as atividades escolares, sem necessidade de qualquer novo 
ato, exceto se a autorização para funcionamento estiver vencida;
b) solicitar prorrogação do prazo de vigência de sustação das atividades por mais 
um único período;
c) solicitar cessação definitiva das atividades.
§ 2º A documentação escolar, durante o período de sustação das atividades, deve 
permanecer no respectivo estabelecimento, sob a guarda e a responsabilidade da 
entidade mantenedora.
§ 3º Enquanto perdurar a sustação de atividades, o estabelecimento é respon-
sável pela expedição válida de documentação escolar eventualmente solicitada 
pelos alunos egressos.
Art. 43 A cessação compulsória das atividades do estabelecimento de ensino 
ocorrerá de forma simultânea e definitiva quando:
I – expirar o prazo para o reconhecimento por omissão do responsável pelo esta-
belecimento em solicitá-lo;
II – expirar o prazo da autorização para funcionamento e esta não tiver sido 
prorrogada;
III – for negado, após o processo devido, o reconhecimento pleiteado;
IV – expirar o prazo de validade do reconhecimento e for constatada ausência de 
condições para a renovação;
V – após processo competente de apuração de irregularidades, comprovado 
comprometimento da qualidade do ensino no Sistema Municipal.
§ 1º Aplicam-se à comissão as mesmas vedações constantes no § 3º do Art. 10, 
desta resolução.
§ 2º A comissão deve apresentar, dentro do prazo fixado no ato de designação, 
relatório sobre os fatos e propor, ou não, ao(a) Secretário(a) Municipal de Educa-
ção a aplicação de sanções previstas na legislação em vigor, se o indiciado não 
exercer cargo público.
§ 3º Tratando-se de funcionário público, a comissão encaminhará o relatório ao(a) 
Secretário(a) Municipal de Educação, propondo, se for o caso, o afastamento da 
função e a instauração de processo administrativo, na forma de legislação própria.
§ 4º Em todas as fases da sindicância deve ser assegurado ao indiciado o direito 
de ampla defesa.
Art. 44 No caso de cessação definitiva das atividades escolares de um estabeleci-
mento de ensino mediante revogação dos atos de autorização para funcionamento 
ou de reconhecimento, a Secretaria Municipal de Educação deverá adotar as 
seguintes medidas cautelares, para resguardo do interesse e direito dos alunos.
I – verificar a situação da vida escolar dos alunos concedendo-lhes, se for o caso, 
a transferência para outros estabelecimentos;
II – proceder ao recolhimento dos arquivos do estabelecimento, salvaguardando a 
autenticidade e integridade deles;
III – em caso de cessação apenas da série, ciclo, período, ou modalidade, orientar 
e fiscalizar a guarda da documentação sob a responsabilidade do próprio estabe-
lecimento.
CAPÍTULO VIII
DAS IRREGULARIDADES
Art. 45 A irregularidade consiste na ação ou omissão contrária a qualquer delibera-
ção do Conselho Municipal de Educação relativa ao funcionamento de estabeleci-
mento de ensino sujeito à jurisdição do Sistema Municipal.
Parágrafo único – O indício de irregularidade pode ser procedente de:
a) verificação;
b) notícia divulgada pelos meios de comunicação;
c) denúncia formal encaminhada à Secretaria Municipal de Educação ou ao Con-
selho Municipal de Educação;
d) solicitação de outro órgão de Poder Público.
Art. 46 A apuração de irregularidade será realizada por Comissão de Sindicância 
designada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.
§ 1º A comissão será constituída por três (3) membros, no mínimo, entre os quais 
um professor integrante do Quadro Permanente do Magistério, que deverá, obri-
gatoriamente, ter a mesma ou maior graduação funcional que o indiciado, quando 
este for servidor público.
Art. 47 As sanções cominadas às irregularidades são:

I – Ao estabelecimento de ensino:
a) advertência, tendo em vista a natureza e o alcance da irregularidade;
b) proibição temporária de matricular novos alunos, com suspensão da oferta de 
série, ciclo ou período inicial de curso;
c) intervenção temporária;
d) cessação compulsória, simultânea e definitiva de série, ciclo, período ou de 
Educação de Jovens e Adultos mantidas pelo estabelecimento;
e) cessação compulsória definitiva das atividades do estabelecimento, mediante 
cassação dos atos outorgados.
II – Aos responsáveis pelo estabelecimento:
a) advertência, tendo em vista a natureza e o alcance da irregularidade;
b) impedimento para o exercício de qualquer cargo ou função relativos ao ensino 
em estabelecimento sob a jurisdição do Sistema Municipal de Ensino.
§ 1º Todas as decisões, que apliquem, ou não, qualquer sanção, devem ser moti-
vadas sob pena de nulidade.
§ 2º Se a irregularidade apresentar indício de ilícito penal, a Secretaria Municipal 
de Educação, ou Conselho Municipal de Educação encaminhará cópia integral do 
respectivo processo à Procuradoria Geral da Justiça.
Art. 48 Sempre que a sindicância tiver sido realizada por solicitação do Conselho 
Municipal de Educação, o ato do(a) Secretário(a) Municipal de Educação referido 
no artigo anterior deverá ser precedido por Parecer do Conselho Municipal de 
Educação.
§ 1º Em qualquer caso de cessação compulsória, o estabelecimento fica proibido 
de receber, matrículas para série, ciclo ou modalidade de ensino.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação deve credenciar estabelecimento de 
Ensino Público reconhecido para expedir aos alunos diplomas e/ou certificados 
pertinentes.
CAPÍTULO IX
DOS PRAZOS
Art. 49 A execução dos diversos procedimentos relacionados com o credencia-
mento de instituição de educação básica deve observar os seguintes prazos:
I – para apresentação do pedido em conformidade com os arts. 15 e 16:
a) até 30 de junho, quando se tratar de instituição a entrar em funcionamento no 
primeiro semestre do ano subsequente;
b) até 20 de outubro, quando se tratar de instituição a entrar em funcionamento no 
segundo semestre do ano seguinte.
II – para apreciação e julgamento do pedido em conformidade com os arts. 17 e 
18:
a) até 15 de agosto, para os casos previstos na alínea “a” do inciso anterior;
b) até 30 de dezembro, para os casos previstos na alínea “b” do inciso anterior.
Art. 50 A execução dos diversos procedimentos relacionados com autorização 
de funcionamento de um ou mais níveis de educação escolar deve observar os 
seguintes prazos:
I – para apresentação do pedido em conformidade com os arts. 21 e 22:
a) até 15 de setembro, para os casos previstos na alínea “a” do inciso I do artigo 
anterior;
b) até 30 de dezembro, para os casos previstos na alínea “b” do inciso I, do artigo 
anterior.
II – para apreciação e julgamento do pedido, inclusive, quando for o caso, pelo 
Conselho Municipal de Educação, em conformidade com os arts. 29 e 30:
a) até 30 de novembro, para os casos previstos na alínea “a” do inciso I, do artigo 
anterior;
b) até 30 de março, para os casos previstos na alínea “b” do inciso I, do artigo 
anterior.
Art. 51 A execução dos diversos procedimentos relacionados com o reconheci-
mento de um ou mais níveis de educação escolar, mantidos por instituição de 
educação básica, deve observar os seguintes prazos.
I – Para apresentação do pedido em conformidade com o art. 35 decorrido o perí-
odo de 4 (quatro) anos após a autorização de funcionamentos, a contar da data de 
publicação do respectivo ato.
II – Para apreciação e julgamento do pedido, inclusive, quando for o caso, pelo 
Conselho Municipal de Educação, em conformidade com o Art. 36: no período 
correspondente aos 6 meses subsequentes à apresentação do pedido referida no 
inciso I deste artigo.
Art. 52 O ato de reconhecimento de um ou mais níveis de educação escolar, 
concedido na forma desta Resolução, tem validade por 4 (quatro) anos, contados 
da data da respectiva publicação.
Parágrafo único – Contemplados os 4 (quatro) anos, a instituição obriga-se a 
solicitar, no prazo de 90 (noventa) dias, a renovação do reconhecimento conce-
dido aos níveis de educação escolar por ela mantidos, observando para tanto os 
mesmos procedimentos exigidos para o primeiro reconhecimento, cujo ato, em 
caso de descumprimento do disposto neste parágrafo, a partir de então perde a 
sua eficácia.
CAPÍTULO X
DO REGIMENTO ESCOLAR
Art. 53 O Regimento Escolar é o instrumento formal que define a organização 
administrativa, pedagógica e disciplinar da instituição de educação básica.
Parágrafo único – O Regimento Escolar deve refletir a realidade da respectiva 
instituição, seja no que concerne às suas finalidades sócio-educativas, seja no que 
se refere à sua concepção pedagógica.
Art. 54 Quanto à sua elaboração, o texto regimental deve ser formulado de modo 
que:
I – guarde compatibilidade com a legislação vigente;
II – caracterize a individualidade da instituição;
III – retrate com clareza e concisão, a realidade da instituição;
IV – atenha-se ao essencial e omita o disciplinamento sobre matérias sujeitas às 
constantes modificações;
V – observe idêntica forma de elaboração de uma lei, podendo adotar uma das 
seguintes alternativas de desdobramento de sua estrutura:
a) títulos, capítulos, artigos, incisos e alíneas;
b) títulos, capítulos, seções, artigos, incisos e alíneas;
c) capítulos, seções, artigos, incisos e alíneas;
d) capítulos, seções, subseções, artigos, incisos e alíneas.
Parágrafo único – Para efeito do disposto no inciso I, a legislação educacional ali 
referida compreende:
a) princípios e normas constitucionais;
b) diretrizes e bases da educação nacional;
c) disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente;
d) legislação instituída pelo Poder Público Municipal;
e) normas fixadas pelos competentes órgãos do sistema de ensino.
Art. 55 Quanto ao seu conteúdo, o texto regimental deve dispor, no mínimo, dos 
seguintes itens relacionados com a instituição de educação básica:
I – capa
II – comissão de elaboração/atualização do Regimento Escolar
III - identificação da Unidade Educacional 
IV - princípios, fins e objetivos da Unidade Educacional 
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V - Gestão Democrática 
a) órgãos colegiados 
b) instituições escolares
VI - Organização administrativa e pedagógica 
a) Equipe gestora
b) Apoio administrativo e pedagógico
c) Corpo Docente
VII - Normas de convivência 
a) Direitos e deveres dos educadores
b) Direitos e deveres das crianças/alunos(as)
c) Medidas socioeducativas
VIII - Organização do Currículo 
IX - Processo de avaliação 
a) Avaliação institucional;
b) Avaliação de aprendizagem:
b.1 – rendimento escolar;
b.2 – recuperação e promoção;
b.3 – classificação e reclassificação;
b.4 – progressão continuada;
b.5 – avanços em séries ou ciclos;
b.6 – aproveitamento de estudos;
b.7 – adaptação curricular;
b.8 – índices de frequência.
X - Regime de funcionamento 
XI - Disposições gerais e transitórias 
Art. 56 As especificações contidas neste capítulo devem ser adotadas de forma 
flexível, podendo ser expressas com maior ou menor nível de detalhamento, em 
função do dimensionamento da instituição, bem como da abrangência e complexi-
dade de suas atividades.
CAPÍTULO XI
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO
Art. 57 Entende-se por Projeto Político Pedagógico, o instrumento norteador das 
ações pedagógicas desenvolvidas pela instituição de educação básica.
Parágrafo único – Para efeito do disposto neste artigo, O Projeto Político Pedagó-
gico deve ser concebido de modo que:
a) guarde harmonia com as diretrizes educacionais vigentes no País, com a legis-
lação do ensino e com o Regimento Escolar da instituição;
b) expresse a identidade própria da instituição, as características dos seus alunos 
e do seu ambiente sócioeconômico;
c) sirva de referencial à busca da melhoria qualitativa das ações educativas, espe-
cialmente aquelas desenvolvidas pelos professores;
d) estimule a prática da gestão democrática, fortalecida pela participação da 
comunidade externa;
e) contemple as reais necessidades educativas da clientela atendida;
f) figure como fator de orientação para tomada de decisões;
g) assegure flexibilidade ao processo de sua execução.
Art. 58 A elaboração do Projeto Político Pedagógico, em linguagem objetiva e 
concisa, deve corresponder a um trabalho do qual participem todos os envolvidos 
no processo educativo da instituição, sob a coordenação do seu corpo dirigente e 
envolvimento do Conselho escolar.
Parágrafo único – Em decorrência do disposto neste artigo, a apresentação do 
Projeto Político Pedagógico é exigida somente no processo de reconhecimento, 
dispensada nos demais casos.
Art. 59 Projeto Político Pedagógico, quanto à sua formulação, deve contemplar, no 
mínimo, os seguintes itens:
I – Capa
II – Comissão de elaboração/atualização do PPP
III - Sumário
IV - Introdução - identificação da instituição:
a) denominação e endereço;
b) entidade mantenedora;
c) níveis de educação básica.
V - Justificativa
VI - Histórico da Unidade Educacional 
VII - Diagnóstico da Unidade Educacional 
VIII - Missão
IX - Visão de Futuro
X - Valores 
XI - Eixos Norteadores do PPP 
XII - Objetivos da Unidade Educacional 
XIII - Perfil do aluno que deseja alcançar 
XIV - Competências e habilidades 
XV - Componentes curriculares 
XVI - Procedimentos Metodológicos 
XVII - Estrutura curricular 
XVIII - Tempo pedagógico 
XIX - Convivência escolar 
XX - Sistemática de avaliação do desenvolvimento do PPP e da aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças/alunos(as) 
XXI - Suporte para funcionamento da Unidade Educacional
XXII - Monitoramento 
XXIII - Resultados esperados 
XXIV - Bibliografia 
§ 1º Tratando-se de instituição de Educação Infantil, recomenda-se que o respecti-
vo Projeto Político Pedagógico contemple adicionalmente:
a) a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos, 
linguísticos e sociais da criança, objetivando o gradual aperfeiçoamento desses 
processos no contato com as pessoas e o ambiente em geral;
b) o acompanhamento e registro das etapas de desenvolvimento alcançadas 
pelas crianças sem o objetivo de promoção ou de condição para acesso ao ensino 
fundamental.
§ 2º O Projeto Político Pedagógico, quanto à sua formulação, deve estar em 
conformidade com a Base Nacional Comum Curricular e com a legislação nacional 
e municipal vigentes.
CAPÍTULO XII
DO PLANO DE AÇÃO DO GESTOR
Art. 60 Entende-se por Plano de Ação do Gestor, o instrumento norteador das 
ações pedagógicas e administrativas desenvolvidas pela instituição de educação 
básica, que visa contribuir para maior participação e interação entre as comunida-
des escolar e local com vista a melhorar o processo de ensino-aprendizagem e a 
efetivação da gestão democrática.
Art. 61 O Plano de Ação do Gestor, quanto à sua formulação, deve contemplar, no 
mínimo, os seguintes itens:
SUMÁRIO
1– Identificação da escola
2 – Caracterização da escola

3 - Objetivos
3.1 - Objetivo Geral
3.2 - Objetivos específicos
4 - Metas
5 – Justificativa
6 – Políticas e ações:
6.1 – Dimensão 01: Planejamento e Gestão
6.2 – Dimensão 02: Gestão Pedagógica
6.3 – Dimensão 3: Gestão de Pessoas
6.4 – Dimensão 4: Avaliação e Resultados
7 – Cronograma para o ano – 200 dias letivos
8 – Avaliação do Plano de Ação do Gestor
9 – Referências 
Parágrafo único. O Plano de Ação do Gestor, quanto à sua formulação, deve estar 
em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular e com a legislação 
nacional e municipal vigentes.
CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 62 Compete ao Poder Público Municipal garantir e avaliar a qualidade do ensi-
no ofertado pelos estabelecimentos integrados ao Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo único – Todos os estabelecimentos de ensino integrantes do Sistema 
Municipal de Ensino estão sujeitos, a qualquer momento, à inspeção do Poder 
Público Municipal.
Art. 63 Cabe à Secretaria Municipal de Educação orientar e supervisionar o cum-
primento, por parte dos estabelecimentos sob sua jurisdição, no que se refere à 
proposta pedagógica e administrativa, em consonância com a legislação que rege 
o Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo único – A fim de atender ao disposto no presente artigo, a Secretaria 
Municipal de Educação, além das verificações anteriormente previstas, esta-
belecerá, por seus órgãos competentes, um acompanhamento continuado das 
atividades das Unidades Educacionais, coordenando e promovendo medidas que 
possam avaliar e aprimorar seu padrão de desempenho e sanar irregularidades 
eventualmente constatadas.
Art. 64 São nulos os atos escolares praticados:
I – antes da autorização para funcionamento de estabelecimento, modalidade, 
série, ciclo ou período;
II – após a cessação da autorização para funcionamento;
III – após a revogação dos atos de autorização para funcionamento ou de reco-
nhecimento;
IV – após o vencimento do ato de reconhecimento.
§ 1º Série, ciclo, período ou modalidade implantada em estabelecimento autori-
zado e/ou reconhecido sem o respectivo ato da autoridade competente, além de 
não produzir atos escolares válidos, não terá autorização para funcionamento nos 
termos desta Resolução, enquanto perdurarem as ações infracionárias.
§ 2º Os danos causados aos alunos por infrações aqui descritas são de exclusiva 
responsabilidade da entidade mantenedora, cabendo aos prejudicados pleitear 
reparações na instância adequada.
Art. 65 Fica sujeita a verificação prévia e julgamento na forma do disposto nesta 
Resolução eventuais alterações que impliquem:
I – substituir, por outra, a modalidade de educação anteriormente autorizada;
II – modificar o sistema de avaliação da aprendizagem inicialmente adotado;
III – transferir, para outras instalações físicas, o funcionamento da instituição.
Parágrafo único – As alterações a que se referem os incisos I e II somente podem 
ser introduzidas para vigorar no período letivo, anual ou semestral, subsequente 
ao de sua aprovação.
Art. 66 É facultado às instituições de educação básica utilizarem-se, em regime de 
cooperação, de instalações pertencentes a outras entidades da comunidade, com 
vistas ao desenvolvimento de determinadas atividades curriculares.
Art. 67 Aos diversos órgãos do Sistema Municipal de Ensino, responsáveis 
pela apreciação ou deferimento dos pedidos de credenciamento, autorização 
e reconhecimento, é facultado solicitar, em qualquer fase da sua tramitação, o 
cumprimento das diligências, porventura necessárias, à completa instrução dos 
respectivos processos.
Art. 68 As instituições de educação básica devem receber denominação compa-
tível com a sua natureza e finalidades educativas, não se admitindo a adoção de 
nomes inspirados em símbolos e motivações inadequados para o caso.
Parágrafo único – Os estabelecimentos de ensino integrantes do Sistema Munici-
pal de Ensino adotarão nomenclatura conforme legislação vigente.
Art. 69 Incorporam-se automaticamente a esta Resolução e alteram seus dispositi-
vos que com ela conflitem as disposições de lei, instruções ou normas aplicáveis à 
educação básica, expedidas por órgãos ou poderes competentes.
Art. 70 Os atos de autorização ou reconhecimento da Educação Infantil ou do 
Ensino Fundamental, expedidos com base em normas anteriores a estes, têm vali-
dade por 2 (dois) anos, contados da data da publicação da presente Resolução.
Parágrafo único – No prazo de 90 (noventa) dias, contado do término dos dois 
anos, as instituições autorizadas ou reconhecidas em conformidade com o 
disposto no caput deste artigo obrigam-se a requerer a renovação da autorização 
de funcionamento dos respectivos níveis de educação escolar, observadas as 
condições exigidas por esta Resolução.
Art. 71 São de uso obrigatório os modelos de Histórico Escolar, de Guia de 
Transferência, de Relatório Final e de Ficha Individual, aprovados pelo Conselho 
Municipal de Educação.
Art. 72 Em todo documento escolar expedido pelo estabelecimento deve constar, 
obrigatoriamente, o número do ato de autorização para funcionamento e, quando 
existir, do ato de reconhecimento.
Art. 73 O Conselho Municipal de Educação, quando necessário se fizer, poderá 
editar atos complementares e aditivos para o fiel cumprimento desta Resolução e 
que passarão a integrar a mesma.
Art. 74 Cabe à Secretaria Municipal de Educação, nos termos da lei, zelar pelo 
cumprimento desta Resolução.
Art. 75 Os casos omissos são resolvidos, se de natureza administrativa pela 
Secretaria Municipal de Educação e, se de caráter normativo pelo Conselho 
Municipal de Educação.
Art. 76 A presente Resolução substitui integralmente a Resolução 001/00 – CME, 
de 06 de julho de 2000 e, por conseguinte, qualquer remissão ou citação a esta 
última, deverá se referir e  se reportar à Resolução 001/2019.
Art. 77 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Sala do Conselho Municipal de Educação, 10 de abril de 2019.

Antonia Rilzonete de Castro Batista
Presidente

Francisca de Fátima Araújo de Oliveira
Vice-Presidente
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Secretária Executiva

Magali Nogueira Delfino Carmo
Maria Goretti da Silva

Relatoras

Comissão Especial para Credenciamento
Alexandre Henrique Burlamarque
Cristiane Batista de Araújo Melo
Elisângela Oliveira da Rocha Freitas
Elisângela S. F. Costa
Francisco Carlos Carvalho de Melo
Leilimar Bezerra de Medeiros
Maria Fabíola Vale Andrade

ANEXO ÚNICO
FORMULÁRIO DE DADOS SUMÁRIOS – FDS
1. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA:
1.1. Denominação
1.2. Dependência administrativa
1.3. Endereço 
2. MANTENEDOR:
2.1. Denominação
2.2. Endereço
2.3. Representante legal
2.4. Cargo ou função
3. CONDIÇÃO DE USO DO PRÉDIO (próprio, alugado ou cedido)
4. EDUCAÇÃO ESCOLAR A SER MINISTRADA:
4.1. Educação Infantil
4.2. Ensino Fundamental
5. FORMA DE IMPLANTAÇÃO (imediata ou gradativa):
(se gradativa, indicar o ano de implantação de cada série ou ciclo)
6. REGIME DE FUNCIONAMENTO (turno e horários)
7. MATRÍCULAS (mista, feminina ou masculina)
8. CREDENCIAMENTO CONCEDIDO ANTERIORMENTE
(indicar o respectivo ano)
9. AUTORIZAÇÃO OU RECONHECIMENTO CONCEDIDO ANTERIORMENTE:
9.1. Autorização
Nível:                  início                   Ato nº
Nível:                  início                   Ato nº
Nível:                  início                   Ato nº

9.2.  Reconhecimento:
 Nível:                  início                   Ato nº
 Nível:                  início                   Ato nº
 Nível:                  início                   Ato nº
10. INFRA-ESTRUTURA (descrição sintética das instalações)

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 18 DE JUNHO DE 2019

Designa membros para compor Comissões, e dá outras providências
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI, no uso de suas atribuições esta-
belecidas pela Lei Municipal n° 2.320, de 12 de setembro de 2007, e Decreto nº 
5.224, de 15 de junho de 2018,
CONSIDERANDO o art. 24 do seu Regimento Interno que dispõe sobre as comis-
sões técnicas, permanentes ou temporárias do Conselho;
CONSIDERANDO as deliberações do Plenário em Reuniões Ordinárias ocorridas 
em 21 de agosto de 2018, 21 de maio e 18 de junho de 2019;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar Comissão para realizar visitas institucionais. 
Parágrafo único – A Comissão de que trata o artigo 1° será composta pelos 
seguintes membros:
I- Sheyla Paiva Pedrosa Brandão;
II- Vanusa Rodrigues da Rocha;

III- Maria do Perpetuo Socorro Rocha Sousa Severino;
IV- Ana Lúcia Constantino de Sousa.
Art.2° - Designar Comissão para apresentar proposta de alteração da Lei Munici-
pal n° 2.3200/2007, que trata da Política Municipal do Idoso, institui o Conselho 
Municipal do Idoso, o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências.
Parágrafo único – A Comissão de que trata o artigo 2° será composta pelos 
seguintes membros:
I- Sheyla Paiva Pedrosa Brandão;
II- Vanusa Rodrigues da Rocha
III- Paula Gurgel Dantas Formiga;
Art. 3° - As Comissões de que trata este instrumento serão presididas pela indica-
ção dos seus membros.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se
Mossoró, RN, 18 de junho de 2019

Sheyla Paiva Pedrosa Brandão
Presidente

Comdica

Resolução nº 042 de 18 de junho de 2019

Aprova/Chancela o Projeto: Escola de Pais, e dá outras providências.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
no uso de suas atribuições legais e, conforme Lei Municipal de nº 585 de 25 de 
setembro de 1991 e a Lei n° 1.426 de 20 de junho de 2000 com alterações poste-
riores e,em conformidade com o Regimento Interno deste Conselho
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – COMDICA, realizada no dia 07 de maio de 2019;
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – COMDICA, realizada no dia 18 de junho de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova/Chancela o Projeto: Escola de Pais.
Art. 2º - O referido projeto é uma iniciativa da Aldeias Infantis SOS Brasil.
Art. 3º - A doação será referente à destinação de recursos obtidos através de 
captação financeira por parte da referida Organização. Dedutíveis do Imposto de 
Renda, nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada 
pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, e da Instrução Normativa RFB nº 
1.131, de 21 de fevereiro de2011.
Art. 4º - Caso a Aldeias Infantis SOS Brasil não consiga a captação necessária 
para o Projeto: Escola de Pais, este Conselho, através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente não tem responsabilidade de financiamento 
do mesmo.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.
Mossoró-RN, 18 de junho de 2019.

Flávia Fernanda Morais Lopes Soares
PRESIDENTE
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